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PODER EXECUTIVO

GOVERNO

CONVÊNIOS

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E CONVÊNIOS

Processo 46.291/2023 – QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO  SOCIAL NA
ÁREA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE BOTUCATU

 
A Divisão de Convênios – Terceiro Setor torna público o resultado  da
qualificação da Organização Social na área de saúde no município de
Botucatu, após apresentação de interposição de recursos.
  

ENTIDADE NÃO APROVADA E NÃO QUALIFICADA COMO
ORGANIZAÇÃO SOCIAL NA ÁREA DA SAÚDE NO MUNICÍPIO DE

BOTUCATU

IMED – Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento – Não atendeu ao
artigo 3° da Lei Municipal 617/09;
 

Botucatu, 26 de janeiro de 2024.
 

Luís Sérgio de Oliveira
Chefe da Divisão de Convênios – Terceiro Setor
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